
 

 

 

 

NOTA OFICIAL Nº 026/2010 

 

 

I.   ESTÁGIO DOS ÁRBITROS  
 

Informamos que os 02 (dois) estágios obrigatórios para atuar como árbitros da Federação 
Catarinense de Atletismo, somente serão considerados quando feitos em eventos da FCA e não 
serão remunerados.  

Estágios realizados em eventos de terceiros para todos os efeitos não serão aceitos por esta 
Federação como tal.  

 
 
 
 
 

Florianópolis, 20 de julho de 2010 
 

 
 
 
 

_________________________ 
Walmor José Battistotti Filho 

Presidente FCA 


